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PÁGINA CERTIFICADA

08 DE NOVEMBRO DE 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÕES

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES 
              ESTADO DA BAHIA 
 

– – –

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Poções – Bahia

prazo de 15 (quinze) dias
TODOS OS CREDORES

1. 

2. 

documentação apresentada deverá incluir contrato social
documento equivalente

Empenho Data da 
Liquidação 

Credor Valor CNPJ/CPF 

01/2022 Sem 
liquidação 

Simões & Gomes 
Advogados e 

Consultores Associados 

R$ 12.260,00 18.088.130/0001-93 

Ficam advertidos os credores de que o não atendimento ao presente edital, no prazo 
estipulado, implicará na baixa definitiva do crédito e na devolução do valor ao erário 
público, conforme legislação vigente. 

–

JOSÉ MAURO DIAS MACÊDO 


